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EDITAL 
PREGÃO (ELETRONICO) P/ REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/2026 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/MEI/EPP 
 
PROCESSO: 00.426/2026 
 
SETOR: Fundo Municipal de Saúde (Farmácia Municipal) 
 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
TEMPO ORDINÁRIO DE DISPUTA MÍNIMO: 10 Minutos 
 
BASE LEGAL: Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, à Lei nº 14.133, de 
2021, os Decretos Municipais nº 11.074 de 2023 e 11.576 de 2024, e demais legislação 
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.  
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE NUTRIÇÃO 
ENTERAL, SUPLEMENTOS NUTRICIONAIS, FÓRMULA INFANTIL E MATERIAIS 
MÉDICOS HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO DE DEMANDA JUDICIAL. 
 
Data da Publicação do Edital: 25/05/2026 
 
ABERTURA E INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
 

• Início do recebimento das propostas: 25/05/2026 às 17:30 horas 
 

• Encerramento de recebimento de Propostas: 09/06/2026 às 09:00 horas  
  

• Abertura das Propostas e Início do Pregão: 09/06/2026 às 09:01 horas 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário 
de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico. 
 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL: 
 
Setor de licitação: Telefones: (24) 2106-3534 / 2106-3411 
Retirada do Edital: edital@barramansa.rj.gov.br / subsecretarialicitacaobm@gmail.com  
Site: https://portaltransparencia.barramansa.rj.gov.br/licitacoes/lista-de-licitacoes/ 
Site: www.novobbmnet.com.br 
Endereço: Rua Luiz Ponce, nº 263 – Centro – Barra Mansa/RJ 
  
Todas as informações poderão ser obtidas de segunda à sexta-feira, exceto em 
feriados, no horário de 08:00 às 12:00 e de 14:00 às 17:00, no endereço supracitado; 
 
Solicitação de esclarecimentos: 
 
E-mails: edital@barramansa.rj.gov.br / subsecretarialicitacaobm@gmail.com ou no site da 
www.novobbmnet.com.br, procurando o pregão e solicitando esclarecimentos no botão 
solicitar esclarecimentos. 
 
Local onde será realizado o pregão: www.novobbmnet.com.br 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:edital@barramansa.rj.gov.br
mailto:subsecretarialicitacaobm@gmail.com
https://portaltransparencia.barramansa.rj.gov.br/licitacoes/lista-de-licitacoes/
http://www.novobbmnet.com.br/
mailto:edital@barramansa.rj.gov.br
mailto:subsecretarialicitacaobm@gmail.com
http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
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PROCESSO: 00.426/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 032/2026 

 

 
1 – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 
 
1.1 – O Município de Barra Mansa e o Pregoeiro, designado pela Portaria nº 05 de 01 de 
janeiro de 2026, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e 
local já indicados anteriormente, realizar-se-á licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
1.2 – O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os 
trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal de Barra Mansa, 
denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos para o aplicativo "BBMNet Licitações", constante da página eletrônica da Bolsa 
Brasileira de Mercadorias, no endereço www.novobbmnet.com.br 
 
1.3 – Na presente licitação somente será permitida a participação de microempresa (ME) ou 
Empresas de Pequeno Porte (EPP), conforme artigo 47 e 48, inciso I da Lei Complementar 
123/2006, ou ainda Microempreendedor Individual (MEI), conforme Lei Complementar 
128/08. 
 
2 – DO OBJETO: 
 
2.1 – REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE NUTRIÇÃO ENTERAL, 
SUPLEMENTOS NUTRICIONAIS, FÓRMULA INFANTIL E MATERIAIS MÉDICOS 
HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO DE DEMANDA JUDICIAL. 
 
3 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
3.1 – As despesas com o pagamento do referido objeto correrão por conta da dotação 
orçamentária abaixo especificada: 

ADVERTÊNCIA 
 

O Município de Barra Mansa/RJ ADVERTE a todos os licitantes, que não está 
hesitando penalizar empresas que descumpram o pactuado. 
 
Solicitamos que as empresas apresentem suas propostas e lances de forma 
consciente, com a certeza de que poderão cumprir com a prestação dos serviços e 
fornecimento de material em objeto da forma como foi pedido no edital e dentro 
dos prazos, preços e padrões de qualidade exigidos. 
 
Vale lembrar também que os pedidos de realinhamento de preço são exceções à 
regra, destinados sempre a situações excepcionalíssimas, e somente serão 
deferidos, se em total consonância com a Lei. 
 
Ratificamos, portanto, que as propostas sejam efetivadas de forma séria e 
consciente, visando evitar problemas, tanto para a Administração Pública como as 
empresas. 

 

http://www.novobbmnet.com.br/
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272 – 33.90.32.00 – 15001002 

  
4 – FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: 
 
4.1 – Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no 
Edital. 
 
4.2 – A resposta ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
 
4.3 – Os pedidos de esclarecimento poderão ser dirigidos por escrito ao seguinte endereço: 
Rua Luiz Ponce n° 263 – Bairro Centro – CEP: 27.310-400 – Barra Mansa/RJ – 
Coordenadoria de compras e Licitações, das 8:00 às 17:00 horas ou para os e-mails : 
edital@barramansa.rj.gov.br e subsecretarialicitacaobm@gmail.com , deverá o proponente 
certificar-se de que foi recebido pelo setor de licitações, eximindo o Pregoeiro de qualquer 
responsabilidade por e-mails identificados automaticamente como spam ou similar. 
 
5 – DA IMPUGNAÇÃO: 
 
5.1 – Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data da abertura do certame. 
 
5.2 – A resposta à impugnação será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 
(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
5.3 – As impugnações poderão ser dirigidos por escrito ao seguinte endereço: Rua Luiz 
Ponce n° 263 – Bairro Centro – CEP: 27.310-400 – Barra Mansa/RJ – Coordenadoria de 
compras e Licitações, das 8:00 às 17:00 horas ou para os e-mails : 
edital@barramansa.rj.gov.br e subsecretarialicitacaobm@gmail.com , deverá o proponente 
certificar-se de que foi recebido pelo setor de licitações, eximindo o Pregoeiro de qualquer 
responsabilidade por e-mails identificados automaticamente como spam ou similar. 
 
5.4 – As impugnações não suspendem os prazos previstos no certame. 
 

5.4.1 – A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
 
5.5 – Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
 
6 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 
 
6.1 – Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 
credenciados no Plataforma BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de 
Mercadorias, no endereço www.novobbmnet.com.br e atendam ao disposto no item 1.3 do 
edital.   
 

mailto:edital@barramansa.rj.gov.br
mailto:subsecretarialicitacaobm@gmail.com
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:edital@barramansa.rj.gov.br
mailto:subsecretarialicitacaobm@gmail.com
http://www.novobbmnet.com.br/
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6.2 – O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
6.3 – Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
 
 6.3.1 – A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte (R$ 4.800.000,00). 
 
6.4 – Não poderão disputar esta licitação: 
 
 6.4.1 – Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 

6.4.2 – Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
 

6.4.3 – Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
  

6.4.4 – Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 

6.4.5 – Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; 
 

6.4.6 – Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 

6.4.7 – Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
 

6.4.8 – Agente público do órgão ou entidade licitante; 
 
 6.4.9 – Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição; 
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6.4.10 – Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 

do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 
9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
6.5 – O impedimento de que trata o item 6.4.4 será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 
 
6.6 – A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 6.4.2 e 6.4.3 poderão participar no apoio das atividades 
de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 
que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
 
6.7 – Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
 
6.8 – O disposto nos itens 6.4.2 e 6.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 
execução. 
 
6.9 – Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 
essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

6.10 – A vedação de que trata o item 6.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

7 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
7.1 – Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 
 
7.2 – Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 
Edital, até o fim do recebimento de propostas. 
 
7.3 – No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 
 

7.3.1 – Cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 
 

7.3.2 – Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 
bem como de que a proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor 
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ofertado compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de sua entrega em definitivo; 
 

7.3.3 – Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 
7.3.4 – Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 
art. 5º da Constituição Federal; 
 

7.3.5 – Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991. 
 
7.4 – O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
7.5 – O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 

7.5.1 – No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “nenhuma”, impedirá o prosseguimento no certame, 
para aquele item; 
 

7.5.2 – Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “nenhuma”, apenas produzirá o efeito 
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, 
de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
 
7.6 – A falsidade da declaração de que trata os itens 7.3 ao 7.5 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
7.7 – Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
 
7.8 – Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, a partir da fase de julgamento e 
aceitação das propostas. 
 
7.9 – Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente 
da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração 
ou de sua desconexão. 
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7.10 – O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para providências. 
 
8 – DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA  
 
8.1 – As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma 
BBMNET no menu “Sala de Disputa”, no campo das licitações na coluna (menu) da etapa 
“Aberto para receber propostas”.  
 
 8.1.1 – O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item 
de interesse e, posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no 
comando “enviar proposta”. 
  
 8.1.2 – O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das 
informações exigidas no Sistema.   
 
 8.1.3 – O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio 
do interessado na Plataforma BBMNET Licitações.       
 
8.2 – Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 
8.3 – Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
 
8.4 – Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante.  
 
8.5 – Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 
da empresa nos últimos doze meses.  
 
8.6 – Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
8.7 – Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, dentro do período em que o sistema esteja aberto para 
o recebimento de proposta. Os documentos de habilitação não poderão ser excluídos ou 
alterados a partir do prazo em que recebimentos das propostas estiver encerrado.  
 
8.8 – A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 
 
8.9 – O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 
 
8.10 – Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de 
apuração de responsabilidade de quem deu causa. 
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8.11 – Independente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
8.12 – Quando for exigido pelo Pregoeiro, o licitante deverá preencher a ficha técnica do 
produto ou serviços, juntamente com as informações adicionais. A ficha técnica, quando 
obrigatória, será enviada através de comando próprio disponível no Sistema ao licitante. 
 

8.12.1 – O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na ficha técnica, 
sob pena de desclassificação. 
 
9 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
9.1 – A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
9.2 – Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando for o caso, anteriormente 
inseridos no sistema, até a etapa de abertura da sessão pública. 
 
9.3 – Quando autorizado e devidamente justificado pelo pregoeiro, os licitantes poderão 
alterar a proposta anteriormente inserida no sistema durante a fase de análise de propostas. 
 

9.3.1 – Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 

9.3.2 – A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 

9.3.3 – A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 
em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 
9.4 – O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
 
9.5 – O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes, bem como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema.  
 
9.6 – Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro.  
 
9.7 – O lance deverá ser ofertado conforme item 1.1 do edital. 
 
9.8 – Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
9.9 – O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
  
9.10 – O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir 
a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 
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9.11 – O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO.  
 
9.12 – No pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO”, os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 

9.12.1 – A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
 

9.12.2 – A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
 9.12.3 – Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação. 
 
9.13 – Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
  
9.14 – No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances.  
 
9.15 – Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a 3 (três) horas a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no 
sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
9.16 – Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
9.17 – Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 
de 2006.  
 

9.17.1 – Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 

9.17.2 – A melhor classificada na disputa, que não tiver se declarado no sistema 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do subitem 9.17 terá o 
direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 
após a comunicação automática para tanto. 

 
9.17.3 – Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior.  
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9.17.4 – Não se aplicará o desempate de que tratam os arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123/2006, quando a primeira colocada também tiver se declarado 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 

9.17.5 – Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
 

9.17.5.1 – Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

 
9.17.5.2 – Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a 

qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 
atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

 
9.17.5.3 – Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens 

e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
 

9.17.5.4 – Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade 
(compliance), conforme orientações dos órgãos de controle. 

 
9.17.6 – Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 

bens e serviços produzidos ou prestados por: 
 

9.17.6.1 – empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito 
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante 
ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 
Estado em que este se localize; 

 
9.17.6.2 – Empresas brasileiras; 

 
9.17.6.3 – Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 
 

9.17.6.4 – Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos 
da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

 
9.17.7 – Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a 

escolha do licitante vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os 
licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. 
 
9.18 – Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo, ou inferior ao desconto, 
estabelecido pela Administração para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições 
mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
 

9.18.1 – A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 
de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 
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9.18.2 – A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 
 

9.18.3 – O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 
aos autos do processo licitatório. 
 
9.19 – Será desclassificada a proposta que: 
 

9.19.1 – Contiver vícios insanáveis; 
 

9.19.2 – Não atender às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
 

9.19.3 – Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

ou inferior ao desconto mínimo definido para a contratação; 
 

9.19.4 – Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 
 

9.19.5 – Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital 
ou seus anexos, desde que insanável. 
 
9.20 – No caso de bens e serviços em geral, será considerado indício de inexequibilidade 
das propostas com valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor máximo 
estabelecido pela Administração. 
 

9.20.1 – A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será 
considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: 
 

9.20.1.1 – Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
 

9.20.1.2 – Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 
oferta. 

 
9.21 – Em contratação de SERVIÇOS DE ENGENHARIA, além das disposições acima, a 
análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
 
 9.21.1 – Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou 
empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará 
pela superação do valor global estimado; 
 
 9.21.2 – No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço 
se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido 
como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 
 
 9.21.3 – No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado 
pela Administração, independentemente do regime de execução. 
 
 9.21.4 – Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for 
inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 
diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 
exigíveis de acordo com a Lei. 
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9.22 – Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
 
9.23 – Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para 
apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final 
da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
 9.23.1 – Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será 
convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação 
dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, 
bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos 
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, 
admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 
empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente 
para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar 
excepcional aditamento posterior do contrato.   
 
9.24 – Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço. 
 
 9.24.1 – O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas; 
 
 9.24.2 – Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 
quando não cabível esse regime. 
 
9.25 – O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
em campo próprio do Sistema, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 
 
 9.25.1 – É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 

9.25.2 – Qualquer divergência entra valor unitário, valor total, valor global e valor 
escrito por extenso não desclassificará a proposta. Para que seja feito a correção dos 
valores, serão considerados os valores unitários. 
 
10 – HABILITAÇÃO 
 
10.1 – Encerrada a etapa de negociação e aceitação, o pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 
6.5 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
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a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS); 
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP); e 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa 

e Inelegibilidade (CNIA–CNJ). 
 

10.2 – Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação. 
 
10.3 – Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro obedecerá ao disposto nos arts. 42 e 43 da 
Lei Complementar nº 23/06. 
 
10.4 – Os originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas, dos documentos enviados 
na forma constante do item 10.6, deverão ser relacionados e apresentados na 
Coordenadoria de Compras e Licitações desta Prefeitura, localizada na Rua Luiz Ponce, nº 
263, Centro – Barra Mansa/RJ – CEP 27-310-400, das 08h às 12h e das 14h às 16h30, em 
até 02 (dois) dias úteis após o encerramento da sessão pública, sob pena de invalidade do 
respectivo ato de habilitação e a aplicação das penalidades cabíveis.  
 

Obs.: As empresas que encaminharem a documentação pelo correio deverão enviar 
o código de rastreio no prazo de 02 (dois) dias úteis por e-mail. 
 

10.4.1 – Os documentos também poderão ser apresentados em cópia simples, 
desde que acompanhados dos originais para que sejam autenticados por servidor da 
administração, ou por publicação em órgão da imprensa oficial. 
 

10.4.2 – Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de 
certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2200-2, de 
24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos 
signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em 
papel. 
 
10.5 – A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela 
autenticidade e veracidade dos documentos enviados eletronicamente. 
 
10.6 – A empresa detentora da proposta de menor preço deverá apresentar os seguintes 
documentos comprobatórios de habilitação e qualificação, que deverão ser apresentados 
por meio eletrônico, via Sistema BBMNET. 
 

Obs.: Serão aceitas certidões positivas com efeito de negativa. 
 
 10.6.1 – Para Habilitação Jurídica: 
 

10.6.1.1 – Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
 
10.6.1.2 – Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
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10.6.1.3 – Cópia do decreto de autorização para que se estabeleçam no país 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, no 
caso de empresas ou sociedades estrangeiras; 

  
10.6.1.4 – Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício. 
 
 10.6.2 – Para Qualificação Econômica - Financeira: 
 

10.6.2.1 – Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante. 

 
10.6.2.2 – Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e 

demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
acompanhados dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário, o qual deverá estar 
devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas 
da sede ou domicílio da empresa, ou ainda, pelo Sistema Público de Escrituração Digital 
(SPED). 

10.6.2.2.1 – Empresa sujeita ao regime estabelecido na Lei Complementar 
Federal 123/2006, optante pelo SIMPLES NACIONAL, fica obrigatória a apresentação:  

a) Microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) = item 10.6.2.2  
 b) Microempreendedor individual (MEI) = Declaração de faturamento anual, 

através da DASN-SIMEI. 
 
10.6.2.3 – Declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, 

que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos no edital; 
 
10.6.2.4 – Comprovação da boa situação financeira da empresa do último 

exercício mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  

 

LG =  

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG =  
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

  

LC =  
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
  

Obs. – O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 
(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente 
deverá comprovar que possui (capital mínimo ou patrimônio líquido) equivalente 10% (dez 
por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente. 

 
10.6.2.5 – As empresas constituídas no exercício em curso deverão 

apresentar o balanço de abertura, devidamente registrado. 
 
10.6.2.6 – As empresas optantes pelo ou submetidas ao Sistema Público de 

Escrituração Digital (SPED) deverão observar o prazo que se refere para escrituração 
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contábil estabelecido pela IN RFB nº 2003/2021 e suas alterações. Para as demais 
empresas, o prazo a que se refere será o disposto no Código Civil. 

 
 10.6.3 – Para Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 

10.6.3.1 – Cartão de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ), expedido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

 
10.6.3.2 – Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou 

municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto desta licitação; 

 
10.6.3.3 – Certidão Negativa de Débitos perante a Justiça do Trabalho, 

afim de provar a inexistência de débitos inadimplidos, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452 de 1º de Maio de 
1943; 

 
10.6.3.4 – Declaração que não possui menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos conforme ou Certidão 
Negativa de Ilícitos Trabalhistas praticados contra trabalhadores menores de 18 (dezoito) 
anos e maiores de 14(quatorze) anos, expedida pela Delegacia Regional do Trabalho do 
Estado de sua Sede ou Órgão Competente do Estado de sua Sede ou Declaração firmada 
pelo licitante, conforme Decreto Federal nº 4358 de 05 de Setembro de 2002 (Anexo III); 

 
10.6.3.5 – Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Federal conjunta 

com a Dívida Ativa da União, conforme portaria conjunta PGFN/RFB n. 2 de 31 de agosto de 
2005 em validade, relativa à sede da licitante, compreendendo também a regularidade com 
os débitos previdenciários; 

 
10.6.3.6 – Certidão Negativa, expedida pela Fazenda Estadual (ICMS) da 

sede da empresa; 
 
Obs.: As empresas sediadas no Estado do Rio de Janeiro deverão 

apresentar também a CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA DO ESTADO, em 
validade, conforme determina a Resolução Conjunta PGE/SER nº 033 de 24/11/2004 da 
Secretaria de Estado da Receita e Procuradoria Geral do Estado. 

 
10.6.3.7 – Certidão Negativa, expedida pela Fazenda Municipal da sede 

da empresa; 
 
10.6.3.8 – Certificado de Regularidade de Situação junto ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), expedido pela Caixa Econômica Federal. 
 
 10.6.4 – Outras comprovações: 

 
10.6.4.1 – Declaração de inexistência de fatos impeditivos (Anexo II); 
 
10.6.4.2 – Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno 

porte, declaração subscrita por representante legal do licitante afirmando o seu 
enquadramento nos critérios previstos no artigo 3º da Lei Complementar Federal n° 
123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no mesmo diploma legal. 
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10.6.5 – Para qualificação técnica: 
 

10.6.5.1 – Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento ou Licença 
Sanitária Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, emitida pela Vigilância Sanitária da 
Secretaria de Saúde Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, da sede do licitante; 

 
10.6.5.2 – Registro válido do(s) produto(s) junto à Anvisa, conforme 

legislação sanitária vigente (RDC nº 185/2001, RDC nº 751/2022 ou outra que venha a 
substituí-las); 

 
10.6.5.3 – Atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, comprovando que a licitante forneceu produtos semelhantes ao 
objeto deste edital, para todos os itens. 

 
10.7 – Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio 
eletrônico, via Sistema BBMNET. 
 

10.7.1 – Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a 
apresentação dos originais não digitais. 
 
10.8 – Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da 
veracidade das informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de 
habilitação, conforme o art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021. 
 
10.9 – A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 
10.10 – Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do 
sistema, em formato digital, no prazo estipulado pelo pregoeiro. 
 
10.11 – Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência: 
 

10.11.1 – Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 
 

10.11.2 – Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas. 
 
10.12 – Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
10.13 – Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 
a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 
 
10.14 – Os documentos relativos à habilitação somente serão exigidos, em momento 
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
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10.14.1 – O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 
02 (duas) horas, envie a documentação, em campo próprio do Sistema. 
 
10.15 – Somente será considerada habilitada a arrematante que preencha os requisitos de 
habilitação na data da primeira sessão. 
 
10.16 – Todos os documentos deverão estar com seu o prazo de validade em vigor. Se o 
prazo de validade não constar no próprio documento, em cláusula específica deste Edital ou 
de lei específica, somente serão considerados os documentos que forem expedidos no 
máximo 90 (noventa) dias antes da data de apresentação da documentação de habilitação. 
 
11 – DOS RECURSOS 
 
11.1 – A interposição de recurso contra a decisão proferida pelo pregoeiro observará o 
disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
11.2 – O prazo para apresentação das razões recursais é de 3 (três) dias úteis, contados da 
data de intimação ou de lavratura da ata. A interposição do recurso será comunicada aos 
demais licitantes, os quais poderão apresentar contrarrazões em igual prazo, contado da 
interposição do recurso, sendo assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 
 
11.3 – A intenção de recorrer poderá ser manifestada em dois momentos distintos: após o 
julgamento e aceitação das propostas, quando se avalia o mérito das ofertas apresentadas 
pelos licitantes, e após a etapa da habilitação, quando se verifica a regularidade jurídica, 
fiscal, trabalhista, econômica e técnica dos licitantes.  
 

11.3.1 – O tempo para manifestação da intenção de recurso será de 5 minutos após 
o Julgamento e Aceitação das Propostas e de no mínimo 10 minutos após a etapa de 
Habilitação, não sendo exigida a apresentação de motivação para a intenção de recorrer. 
 
11.4 – Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
11.5 – O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
11.6 – Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
 
11.7 – O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
  
11.8 – Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, 
constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse 
público, adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento 
licitatório. 
 
11.9 – O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos 
licitantes. 
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11.10 – Não serão admitidos recursos sobre assuntos meramente protelatório, devendo ser 
indicado o ato ao qual deseja recorrer, conforme art. 65 inc. I da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
12 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
12.1 – Em caso de recurso, caberá Autoridade Competente a adjudicação do objeto ao 
licitante declarado vencedor. 
 
12.2 – Nos demais casos, o pregoeiro fará a adjudicação do(s) lote(s) ao(s) licitante(s) 
vencedor(es). 
 
12.3 – A homologação é ato de competência da autoridade que determinou a abertura do 
procedimento. 
 
13 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
13.1 – As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão em Ata de Registro 
de Preço, cuja minuta consta do Anexo VII. 
 
13.2 – O Registro de Preços será formalizado por intermédio da ATA de Registro de Preços, 
que constitui documento vinculativo obrigacional, com características de compromisso para 
a futura aquisição. 
 
13.3 – O prazo para devolução da Ata de Registro de Preço assinada será de 03 (três) dias 
úteis, contados da convocação da adjudicatária via e-mail. 
 
 13.3.1 – A Ata assinada poderá ser devolvida ao mesmo e-mail no caso de 
assinatura digital ou via postagem, endereçada à Coordenadoria de Compras e Licitações, 
Rua Luiz Ponce, nº 263, 1º Andar, Centro, Barra Mansa/RJ, CEP: 27.310-400. 
 
13.4 – A Ata de Registro de Preço deverá ser assinada pelo representante legal da 
adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante a apresentação de 
procuração e cédula de identidade, na hipótese de nomeação de procurador, caso não seja 
a mesma pessoa já identificada no processo. 
 
13.5 – O prazo para assinatura da ata poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pela adjudicatária durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado aceito pela Administração. 
 
13.6 – O prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preços é de um ano, prorrogável 
por até igual período, nos termos do art. 99 do Decreto Municipal nº 11.074/2023, mediante 
o cumprimento satisfatório das obrigações da Detentora, bem como aferição de vantagem 
técnica/econômica mediante pesquisa mercadológica. 
 
13.7 – A ata de registro de preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública desde que devidamente comprovada a vantagem da utilização. 
 
13.8 – As adesões ocorrerão conforme Arts. 111 e 112 do Decreto Municipal nº 
11.074/2023.  
 
14 – DO TERMO DE CONTRATO 
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14.1 – Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 
termo de contrato, ou outro instrumento equivalente. 
 
14.2 – O adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de 
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 
14.3 – Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: a) 
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 
(AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 
de seu recebimento; b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja 
assinado digitalmente em até 10 (dez) dias úteis; ou c) outro meio eletrônico, assegurado o 
prazo de 10 (dez) dias úteis para resposta após recebimento da notificação pela 
Administração. 
 
14.4 – O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 
adjudicado, implica o reconhecimento de que: 
 

14.4.1 – referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
14.4.2 – a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital; 
 
14.4.3 – a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 

nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

 
14.5 – Os prazos dos itens 14.2 e 14.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
 
14.6 – O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 
 
15 – DO REAJUSTE 
 
15.1 – O reajuste será realizado de acordo com o item 3.2 da minuta da Ata de Registro de 
Preços (Anexo VII). 
 
16 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
16.1 – Compete à Contratante: 
 
 16.1.1 – Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados; 
 
 16.1.2 – Tomar as medidas necessárias quanto a fiel execução do objeto. 
 
            16.1.3 – Tomar as medidas necessárias quanto ao fiel cumprimento do que está 
solicitado neste Edital e seus Anexos e no presente contrato assinado.  
 
17 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
17.1 – Compete à Contratada: 
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 17.1.1 – Realizar a execução do serviço, de acordo com as condições e prazos 
propostos, e demais especificações do Anexo I deste edital. 
 
 17.1.2 – Substituir, obrigatoriamente, produtos, insumos e equipamentos que não 
atenderem as exigências de qualidade para utilização. 
 
 17.1.3 – Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação até cumprimento total do 
contrato. 
 17.1.4 – A licitante vencedora deverá comunicar à Contratante, imediatamente, 
qualquer ocorrência ou anormalidade que venha interferir na execução dos serviços 
objetivados nesta licitação, sendo que tal comunicação deverá ser feita por escrito e 
entregue sob recebimento formal. 
 
18 – DO RECEBIMENTO DOS MATERIAIS/SERVIÇOS 
 
18.1 – O objeto da presente licitação será recebido de acordo com o previsto no artigo 140 
da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
18.2 – O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
 
19 – DO PAGAMENTO 
 
19.1 – O FMS efetuará o pagamento de acordo com o Termo de Referência, Ata de Registro 
de Preços ou Contrato. 
 
19.2 – O pagamento será realizado de acordo com a regulamentação da Administração 
Pública Municipal. 
 
20 – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  
 
20.1 – Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
 

20.1.1 – Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
 

20.1.2 – Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 
 

20.1.2.1 – Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após 
a negociação; 

 
20.1.2.2 – Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

 
20.1.2.3 – Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 

competitiva; ou 
 

20.1.2.4 – Deixar de apresentar amostra; 
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20.1.2.5 – Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 
especificações do edital; 

 
20.1.3 – Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 

20.1.3.1 – Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração; 

 
20.1.4 – Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação; 
 

20.1.5 – Fraudar a licitação; 
 

20.1.6 – Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 
em especial quando: 
 

20.1.6.1 – Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
 

20.1.6.2 – Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
 

20.1.6.3 – Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
 

20.1.7 – Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 

20.1.8 – Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013; 
 
20.2 – Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal; 
 

20.2.1 – Advertência; 
 

20.2.2 – Multa; 
 

20.2.3 – Impedimento de licitar e contratar e; 
 

20.2.4 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
20.3 – Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

20.3.1 – A natureza e a gravidade da infração cometida. 
 

20.3.2 – As peculiaridades do caso concreto; 
 

20.3.3 – As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 

20.3.4 – Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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20.3.5 – A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
 
20.4 – A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 
 

20.4.1 – Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 
0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 
  

20.4.2 – Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, 
a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
 
20.5 – As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
 
20.6 – Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
20.7 – A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 
qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
20.8 – Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 
20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 
20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 
§5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
20.9 – A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 19.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 
do órgão ou entidade promotora da licitação. 
 
20.10 – A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 
 
20.11 – Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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20.12 – Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento. 
 
20.13 – O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
20.14 – A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 
21 – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
21.1 – Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
21.2 – Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
 
21.3 – Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 
 
21.4 – A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o 
Município de Barra Mansa, revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, 
derivado de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para 
conhecimento dos participantes da licitação. Por razões de interesse público, derivadas de 
fato superveniente devidamente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para 
conhecimento dos participantes da licitação. O Município de Barra Mansa poderá, ainda, 
prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua 
abertura. 
 
21.5 – Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e o Município de Barra Mansa não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
21.6 – O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará imediata 
desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a 
rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 
21.7 – Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
 
21.8 – As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
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21.9 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seu Anexo, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento.  Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expedientes na Prefeitura Municipal de Barra Mansa. 
 
21.10 – É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 

21.10.1 – Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos 
adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de 
desclassificação/inabilitação; 
 
21.11 – O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no 
afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a 
exata compreensão da sua proposta. 
 
21.12 – O Manual de operações da Plataforma BBMNET Licitações encontra-se disponível 
aos interessados no Portal www.novobbmnet.com.br . 
 
21.13 – Os casos não previstos neste Edital serão decididos pela Coordenadoria de 
Compras e Licitações e pelo Pregoeiro; 
 
21.14 – As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, 
mediante publicação no site da Prefeitura Municipal de Barra Mansa.  
 
21.15 – A participação do proponente nesta licitação implica a aceitação de todos os termos 
deste edital. 
 
21.16 – Havendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será transferida para dia e horário definidos pelo pregoeiro, 
comunicando devidamente aos licitantes do pregão eletrônico. 
 
21.17 – Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as 
disposições constantes na legislação citadas no preâmbulo deste edital. 
 
21.18 – Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET 
Licitações podem ser obtidas nos canais de atendimento da Plataforma BBMNET Licitações, 
por e-mail, whatsapp, telefone e chat disponíveis no Portal www.novobbmnet.com.br . 
 
21.19 – O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 
edital será o da Comarca de Barra Mansa, considerado aquele a que está vinculado o órgão 
promotor desta licitação.  
 
21.20 – A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará 
parte dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente. 
 
21.21 – O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico 
portaltransparencia.barramansa.rj.gov.br  
 
21.22 – Constitui parte integrante deste edital: 
 

http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
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ANEXO I – Termo de Referência; 
ANEXO II – Exigências para habilitação; 
ANEXO III – Outras declarações; 
ANEXO IV – Modelo de declaração de inexistência de empregados menores; 
ANEXO V – Modelo de carta proposta;  
ANEXO VI – Minuta de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; 
ANEXO VII – Minuta de Ata de Registro de Preços. 
 
 

Barra Mansa, 22 de maio de 2026. 
 
 
 

Gabriel Ramos Resende 
Secretário Municipal de Administração e Modernização do Serviço Público 
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ANEXO I 
PREGÃO (ELETRONICO) Nº 032/2026 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1- DEFINIÇÃO DO OBJETO 

O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de nutrição enteral, suplementos 
alimentares e materiais médico-hospitalares, destinados ao atendimento de demandas judiciais da 
Secretaria Municipal de Saúde, visando garantir o fornecimento contínuo e adequado de insumos 
essenciais ao tratamento de pacientes assistidos pelo município. 
A contratação compreende o fornecimento parcelado dos itens, conforme especificações técnicas, 
quantitativos e condições estabelecidas neste instrumento, admitindo-se equivalentes técnicos, desde 
que comprovada a compatibilidade com as características exigidas. 
 

2- FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação fundamenta-se na necessidade de atendimento às demandas judiciais no 
âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, as quais impõem ao ente público a obrigação de garantir o 
fornecimento contínuo de insumos essenciais à manutenção da saúde e da vida dos pacientes. 
A aquisição está devidamente justificada no Estudo Técnico Preliminar (ETP), que demonstrou a 
viabilidade técnica e econômica da contratação, bem como a existência de fornecedores aptos ao 
atendimento da demanda. 
A contratação encontra respaldo na Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto ao dever da 
Administração Pública de assegurar a continuidade dos serviços essenciais, observando os princípios 
da legalidade, eficiência, economicidade e interesse público. 
Adicionalmente, a medida visa evitar prejuízos à saúde dos pacientes, reduzir riscos de agravamento 
clínico e prevenir sanções decorrentes do descumprimento de decisões judiciais. 
 

3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

A solução proposta consiste na aquisição de nutrição enteral, suplementos alimentares e materiais 
médico-hospitalares por meio de processo licitatório, com fornecimento de forma parcelada, conforme 
a demanda da Secretaria Municipal de Saúde. 
Recomenda-se a adoção do Sistema de Registro de Preços, possibilitando maior flexibilidade na 
aquisição dos itens, permitindo contratações futuras de acordo com a necessidade, sem 
obrigatoriedade de consumo integral dos quantitativos estimados. 
Os produtos deverão atender integralmente às especificações técnicas, às normas sanitárias vigentes 
e às exigências de qualidade e segurança, garantindo a adequada assistência aos pacientes. 
A execução contratual deverá assegurar prazos de entrega compatíveis com a urgência das 
demandas judiciais, bem como a rastreabilidade dos produtos e a substituição imediata em caso de 
não conformidade. 
Dessa forma, a solução adotada visa garantir a continuidade do atendimento, o cumprimento das 
decisões judiciais e a eficiência na gestão dos recursos públicos. 
 

4.1 – Requisitos gerais 

• Os produtos deverão ser novos, de primeiro uso, entregues em embalagem original do 
fabricante, devidamente lacrada;  

• Deverão conter identificação clara do produto, fabricante, número de lote, data de fabricação 
e prazo de validade;  

• Deverá garantir a rastreabilidade dos produtos fornecidos;  

• Deverá realizar a substituição de produtos com defeitos, vícios ou irregularidades, sem ônus 
para a Administração.  
4.2 – Requisitos técnicos 

• Deverão atender integralmente às normas sanitárias vigentes, com regularização junto à 
ANVISA (registro, cadastro ou notificação, conforme aplicável);  

• Os itens deverão possuir prazo de validade mínima de 12 (doze) meses no ato da entrega, 
salvo justificativa técnica aceita pela Administração;  

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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• A contratada deverá possuir Licença Sanitária vigente;  

• Deverá comprovar aptidão técnica por meio de atestado(s) de capacidade técnica 
compatível(is) com o objeto;  
4.3 – Requisitos específicos – Nutrição enteral e suplementos alimentares 

• Os produtos deverão ser nutricionalmente completos, seguros e adequados às finalidades 
clínicas indicadas, conforme prescrição médica;  

• As fórmulas enterais deverão apresentar composição balanceada de macro e 
micronutrientes, conforme recomendações nutricionais vigentes;  

• Os suplementos alimentares deverão possuir composição declarada, informações nutricionais 
claras, modo de uso e restrições, em conformidade com as normas da ANVISA;  

• As fórmulas infantis deverão estar adequadas à faixa etária indicada, com composição 
nutricional compatível e registro válido na ANVISA.  
4.4 – Requisitos específicos – Materiais médico-hospitalares 

• Os materiais e equipamentos deverão ser compatíveis com os sistemas utilizados pelos 
pacientes, admitindo-se equivalentes técnicos, desde que comprovada a compatibilidade;  

• Os produtos deverão ser biocompatíveis, atóxicos e estéreis, quando aplicável;  

• Os itens descartáveis deverão ser de uso único;  

• Equipamentos reutilizáveis deverão possuir garantia mínima contra defeitos de fabricação, 
conforme política do fabricante.  
4.5 – Condições de entrega 

• O fornecimento deverá ocorrer de forma parcelada, conforme a demanda da Administração;  

• O prazo de entrega será de até 5 (cinco) dias corridos, contados a partir do recebimento da 
Nota de Empenho;  

• O transporte e a descarga dos produtos serão de responsabilidade da contratada, sem ônus 
adicional para a Administração;  

• Deverão ser observadas as condições adequadas de armazenamento e transporte, conforme 
a natureza de cada produto, garantindo sua integridade e qualidade;  

• Os itens deverão ser entregues na Farmácia Municipal de Barra Mansa, localizada na 
Avenida Domingos Mariano, nº 1102, 2º piso, Centro, CEP 27310-420, de segunda a sexta-feira, 
exceto feriados, no horário das 07h30 às 14h00, sem ônus de frete e seguro para o município. 
Telefone para contato: (24) 3512-0733.  
 

5 - MODELO DE EXECUÇÃO DE OBJETO 

A execução do objeto ocorrerá mediante o fornecimento dos itens, conforme as condições 
estabelecidas neste Termo de Referência e na Nota de Empenho emitida pela Secretaria Municipal 
de Saúde. 
O fornecimento será realizado de forma parcelada, conforme os quantitativos definidos pela 
Administração, visando garantir a continuidade do tratamento dos pacientes atendidos por demandas 
judiciais. 
A entrega deverá ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Nota de Empenho e da Nota de Autorização de Despesa (NAD). 
Os produtos deverão ser entregues no seguinte endereço: 
Farmácia Municipal de Barra Mansa 
Avenida Domingos Mariano, nº 1102, 2º piso – Centro 
CEP: 27310-420 – Barra Mansa/RJ 
Horário de recebimento: das 07h30 às 14h00, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 
A contratada será responsável pelo transporte, carga, descarga e entrega dos produtos, sem 
quaisquer ônus adicionais para o Município. 
No ato da entrega, os produtos serão conferidos por servidor designado, sendo verificados: 

• conformidade com as especificações técnicas;  

• integridade das embalagens;  

• prazo de validade mínimo exigido;  

• quantitativo entregue.  
Caso os produtos estejam em desacordo com as especificações, poderão ser recusados, devendo a 
contratada realizar a substituição no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis. 
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A nota fiscal deverá ser apresentada no momento da entrega, contendo o número do empenho 
correspondente no campo “Dados Adicionais”. 
 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente entre as partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial (Lei 14.133/2021, art. 115, caput); 
6.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila (Lei 14.133/2021, art. 115, §5º); 
6.3 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei 14.133/2021, art. 117, caput); 
6.4 - O Gestor do contrato será devidamente nomeado através de Portaria constante no processo. A 
este caberá a condução do contrato, sua validade, sua gestão financeira, possíveis prorrogações e 
atestar o seu devido cumprimento, podendo a ata de registro de preços ser renovado por 12 meses. 
6.5 - A comunicação entre o Fornecedor e o Gestor do contrato deverá ser realizada através de e-
mail e telefone disponibilizados pela empresa; 
6.6 - O contrato deverá ser fiscalizado pelo Fiscal nomeado por Portaria constante no processo, 
cabendo a este atestar a conformidade dos produtos e a adequada prestação dos serviços; 
6.7 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados (Lei 14.133/2021. Art. 117, §1º); 
6.8 – O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei 
14.133/2021. Art. 117, §2º); 
6.9 – O CONTRATADO será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei 14.133/2021. Art. 
119); 
6.10 – O CONTRATADO será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei 14.133/2021. Art. 120); 
6.11 – Somente o CONTRATADO será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei 14.133/2021. Art. 121, caput); 
6.12 – A inadimplência do CONTRATADO em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 
do contrato (Lei 14.133/2021. Art. 121, §1º);  
6.13 Possibilidade de Adesão e Prorrogação da Ata de Registro de Preços 
6.13.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, poderá haver adesão por quaisquer órgãos 
ou entidades da Administração Pública que não tenham participado do certame, nos termos do art. 22 
do Decreto nº 7.892/2013. 
6.13.2. A adesão estará limitada a, no máximo, 50% (cinquenta por cento) do quantitativo de cada 
item registrado na Ata para os órgãos participantes, observando-se: 

• A anuência do órgão gerenciador; 

• A aceitação expressa do fornecedor detentor da Ata; 

• A compatibilidade entre o objeto da adesão e o previsto na Ata original. 
6.13.3. O fornecedor não será obrigado a aceitar as adesões, cabendo-lhe, contudo, justificar 
eventual recusa. 
6.14. Prorrogação da Vigência da Ata 
6.14.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura, conforme o art. 12 do Decreto nº 7.892/2013. 
6.14.2 Poderá haver prorrogação da vigência da Ata por igual período, desde que: 

• Haja interesse da Administração Pública; 

• A prorrogação esteja devidamente justificada; 

• O fornecedor concorde expressamente com a extensão do prazo. 

6 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
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6.15. Reajuste de Preços 
6.15.1, Os preços registrados poderão ser reajustados, a partir de 12 (doze) meses da data da 
apresentação da proposta ou da data do orçamento estimado, conforme previsto no art. 3º do 
Decreto nº 7.892/2013 e nos termos da Lei nº 14.133/21, considerando-se o critério adotado. 
6.15.2. O reajuste será aplicado com base na variação do índice [especificar o índice, ex: 
IPCA/IBGE, IGP-M/FGV, etc.], observado o período de 12 meses, sendo exigida a apresentação de 
memória de cálculo e documentação comprobatória da variação. 
6.15.3. O fornecedor poderá solicitar a revisão dos preços registrados, nos termos do art. 65, inciso II, 
alínea "d", da Lei nº 14.133/21, sempre que houver desequilíbrio econômico-financeiro da Ata por 
motivo superveniente, devidamente comprovado. 
 

7 - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1 Ficará impedido de licitar e de contratar com o município e será descredenciado, pelo prazo de 
até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações 
legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de 
sua proposta:  
I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 
II - não entregar a documentação exigida no edital;  
III - apresentar documentação falsa;  
IV - causar o atraso na execução do objeto;  
V - não mantiver a proposta;  
VI - falhar na execução do contrato;  
VII - fraudar a execução do contrato;  
VIII - comportar-se de modo inidôneo;  
IX - declarar informações falsas;   
X - cometer fraude fiscal.  
 

8 – CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a manifestação favorável do Setor de 
Fiscalização, na Nota Fiscal apresentada, ficando assegurado o prazo de 05 (cinco) dias para a 
emissão de tal manifestação, acompanhada de relatório mensal de distribuição de crédito, 
devidamente assinados pelos responsáveis pela contratação e fiscalização com aceite da SMS; 
 Eventuais erros nos valores constantes da Nota Fiscal/Fatura  serão comunicados à CONTRATADA, 
ficando o pagamento sustado, até a correção do erro; 
O pagamento fica condicionado que a CONTRATADA atenda todas as condições de habilitação no 
que diz respeito à regularidade Fiscal; 
As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas de todas as CNDs, em validade, exigidas em licitação. 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório, na modalidade de 
Pregão Eletrônico e julgamento por item.  
 

10 – DAS ESPECIFICAÇÕES 

 
Nutrição Enteral e suplementos 

9 – CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

MEDICAMENTO APRESENTAÇÃO UN 

Fórmula nutricional líquida padrão para nutrição 
enteral ou oral, hipercalórica (1,5 kcal/ml) e 
normoproteica, nutricionalmente completa e 
balanceada, indicada para pacientes com 
elevadas necessidades calóricas ou restrição 
de volume. Embalagem com 1 litro. 

1.5 LITRO 

Suplemento alimentar do tipo whey protein 
concentrado, composto por proteína 
concentrada do soro do leite, destinado à 
suplementação proteica, contendo alto valor 

100%puro kg 
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biológico e perfil completo de aminoácidos. 
Produto em pó, de fácil diluição, acondicionado 
em embalagem original lacrada, com 
identificação do fabricante, lote, data de 
fabricação e validade, atendendo às normas da 
anvisa vigentes para suplementos alimentares. 

Suplemento alimentar à base de cranberry 
(oxicoco), apresentado em sachês individuais 
para preparo de bebida, obtido a partir do fruto 
cranberry, podendo ser elaborado com extrato 
integral ou concentrado reconstituído, isento de 
adição de álcool. O produto deverá ser 
acondicionado em embalagem original do 
fabricante, devidamente lacrada, contendo 
sachês, com identificação clara do fabricante, 
composição, modo de preparo, informações 
nutricionais, número do lote, data de fabricação 
e prazo de validade. Deverá atender 
integralmente às normas sanitárias vigentes, 
incluindo regulamentações da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), 
garantindo qualidade, segurança e 
rastreabilidade do produto. 

400mg – sache Sachê 

Suplemento alimentar à base de cranberry 
(Vaccinium macrocarpon), indicado como 
auxiliar na manutenção da saúde do sistema 
urinário, apresentado em cápsulas contendo 
500 mg de extrato de cranberry por unidade. O 
produto deverá ser acondicionado em 
embalagem original do fabricante, contendo 
cápsulas, devidamente lacrada e íntegra, com 
identificação do fabricante, denominação do 
produto, composição completa, concentração 
dos ativos, modo de uso, informações 
nutricionais, número do lote, data de fabricação 
e prazo de validade. Deverá estar em 
conformidade com as normas sanitárias 
vigentes, incluindo regulamentação da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), 
garantindo qualidade, segurança, procedência 
e rastreabilidade do produto. 

500mg – cápsula Cápsula 

Suco de cranberry pronto para consumo, 
acondicionado em embalagem de 1 litro, 
contendo identificação do fabricante, lote, data 
de fabricação e validade, em conformidade com 
as normas sanitárias vigentes. 

LITRO LITRO 

Fórmula infantil em pó, nutricionalmente 
completa, indicada para lactentes de 0 a 12 
meses, com possibilidade de uso como fórmula 
de seguimento após essa faixa etária. Produto 
espessado (A.R.), indicado para manejo de 
regurgitação e refluxo gastroesofágico. 
Embalagem contendo aproximadamente 800g, 
íntegra e devidamente rotulada. Deve possuir 
composição com proteínas, carboidratos, 
lipídios, vitaminas e minerais conforme 
recomendações nutricionais vigentes. Produto 

LATA  800G 
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Materiais médico-hospitalares 

com registro na Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (ANVISA) e validade mínima de 12 
meses no ato da entrega. 
Referência: NAN A.R/APTAMIL A.R/ENFAMIL 
A.R 

 

DESCRIÇÃO UNIDADE 

Equipamento eletrônico destinado à leitura e visualização de dados 
glicêmicos, para uso em conjunto com sensor de monitoramento 
contínuo de glicose intersticial, permitindo o acompanhamento dos 
níveis de glicose e o gerenciamento das informações do paciente. 
O equipamento deverá apresentar, no mínimo, as seguintes 
características: 

• Interface de visualização de fácil operação, podendo incluir tela 
sensível ao toque ou tecnologia equivalente; 

• Capacidade de armazenamento de dados ou possibilidade 
de exportação, garantindo histórico adequado para acompanhamento 
clínico; 

• Conectividade para transferência de dados e recarga, por 
meio de porta física ou tecnologia equivalente; 

• Bateria recarregável, com autonomia compatível com o uso 
contínuo na rotina assistencial; 

• Disponibilização de relatórios gerenciais suficientes para 
análise dos registros glicêmicos; 

• Sistema integrado para medição de glicose e cetona no 
sangue, compatível com tiras reagentes específicas, conforme 
especificação do fabricante; 

• Intervalos de medição compatíveis com a prática clínica 
para glicose e cetona. 
Composição do kit: 

• 01 (um) leitor; 

• Acessórios necessários ao funcionamento do equipamento; 

• Manual do usuário em língua portuguesa. 
Requisitos regulatórios: 

• Produto classificado como material acessório vinculado a 
medicamentos; 

• Deve possuir registro, cadastro ou autorização válida junto à 
anvisa, conforme legislação vigente; 

• Quando aplicável, deverá possuir homologação junto à 
anatel; 
Garantia mínima contra defeitos de fabricação, conforme política do 
fabricante. 

UNIDADE 

Sensor para monitoramento contínuo da glicose, capaz de realizar 
medições contínuas e transmitir dados para plataforma digital integrada, 
permitindo acompanhamento em tempo real e análise de tendências 
glicêmicas. O sistema deverá possibilitar predição de tendências 
glicêmicas em curto prazo, bem como estimativa de risco de 
hipoglicemia iminente e noturna, em períodos definidos pelo sistema 
ou configuráveis pelo usuário. Produto de uso individual, destinado a 
auxiliar o acompanhamento clínico, sem substituição da avaliação 
médica, devendo possuir registro ou autorização válida junto à anvisa. 
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As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos da seguinte dotação 
orçamentária: 
Reduzido da Dotação: 272 
 

Anna Carolina Rabello Bordeira 
Farmacêutica/Sup. Farmácia 
CRF/RJ 24246/Mat. 29641-1 

 
ITEM QUANT UN DESCRIÇÃO| R$ UNIT. R$ TOTAL 

01 50 UNIDADE 

CATETER TIPO ?SET? PARA 
BOMBA DE INFUSÃO, COM 
TUBO DE APROXIMADAMENTE 
60 CM E CÂNULA DE 6 MM, 
COMPATÍVEL COM BOMBA 
MODELO REFERÊNCIA MMT-

R$      146,64 R$    7.332,00 

Pilha alcalina tamanho AA, não recarregável, tensão nominal de 1,5v, 
indicada para uso em equipamentos eletrônicos diversos de médio e 
alto consumo de energia, como controles remotos, relógios, brinquedos, 
lanternas, teclados e outros dispositivos compatíveis. Produto com 
longa duração, livre de mercúrio e cádmio, acondicionada em 
embalagem original do fabricante, contendo identificação do produto, 
validade e selo de qualidade conforme normas vigentes. 

UNIDADES 

Cateter tipo “SET” para bomba de infusão, contendo tubo com 
aproximadamente 60 cm de comprimento e cânula de 6 mm, compatível 
com bomba de infusão modelo referência MMT-99A ou equivalente 
técnico. Produto estéril, de uso único, descartável, confeccionado em 
material biocompatível, atóxico e livre de látex, acondicionado em 
embalagem individual lacrada, contendo identificação do fabricante, 
número do lote, data de fabricação, prazo de validade e registro na 
anvisa, conforme normas sanitárias vigentes. 

UNIDADES 

Reservatório de 3 ml para bomba de infusão de insulina, modelo 
“minimed reservoir”, referência mmt-32a ou equivalente técnico 
compatível, destinado ao armazenamento e administração contínua de 
insulina. Produto estéril, descartável, de uso único, confeccionado em 
material atóxico e biocompatível, livre de látex, acondicionado em 
embalagem individual lacrada, contendo identificação do fabricante, 
número do lote, data de fabricação, prazo de validade e registro na 
anvisa, em conformidade com as normas sanitárias vigentes. 

UNIDADES 

Transmissor guardian 4, referência 7840w8, destinado ao sistema de 
monitorização contínua de glicose, compatível com dispositivos da linha 
minimed ou equivalente técnico. Equipamento reutilizável, responsável 
pela transmissão dos dados de glicose do sensor para o monitor ou 
bomba de insulina, confeccionado em material resistente e 
biocompatível, acompanhado de acessórios originais do fabricante 
quando aplicável, acondicionado em embalagem original lacrada, 
contendo identificação do fabricante, número do lote, data de 
fabricação, prazo de validade (quando aplicável) e registro na anvisa, 
em conformidade com as normas sanitárias vigentes. 

UNIDADES 

Sistema destinado ao monitoramento contínuo da glicose intersticial, 
composto por sensor subcutâneo descartável e transmissor reutilizável, 
permitindo a leitura contínua dos níveis glicêmicos, transmissão de 
dados em tempo real e acompanhamento do controle metabólico do 
paciente com diabetes mellitus, conforme indicação médica. Guardian 
Sensor 4MMT – 7040 C8 + adesivos 

Unidades 

11 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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99A OU EQUIVALENTE 
TÉCNICO. PRODUTO ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL E DE USO 
ÚNICO. 
 
ESPECIFICAÇÕES: CATETER 
TIPO “SET” PARA BOMBA DE 
INFUSÃO, CONTENDO TUBO 
COM APROXIMADAMENTE 60 
CM DE COMPRIMENTO E 
CÂNULA DE MM, COMPATÍVEL 
COM BOMBA DE INFUSÃO 
MODELO REFERÊNCIA MMT-
99A OU EQUIVALENTE 
TÉCNICO. PRODUTO ESTÉRIL, 
DE USO ÚNICO, DESCARTÁVEL, 
CONFECCIONADO EM 
MATERIAL BIOCOMPATÍVEL, 
ATÓXICO E LIVRE DE LÁTEX, 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 
LACRADA CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE, NÚMERO DO 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO NA ANVISA, 
CONFORME NORMAS 
SANITÁRIAS VIGENTES. 

02 20 UNIDADE 

EQUIPAMENTO ELETRÔNICO 
PARA LEITURA E 
VISUALIZAÇÃO DE DADOS 
GLICÊMICOS, COMPATÍVEL 
COM SENSOR DE 
MONITORAMENTO CONTÍNUO 
DE GLICOSE, COM 
ARMAZENAMENTO E 
TRANSFERÊNCIA DE DADOS, 
BATERIA RECARREGÁVEL E 
EMISSÃO DE RELATÓRIOS. 
 
ESPECIFICAÇÕES: 
EQUIPAMENTO ELETRÔNICO 
DESTINADO À LEITURA E 
VISUALIZAÇÃO DE DADOS 
GLICÊMICOS, PARA USO EM 
CONJUNTO COM SENSO DE 
MONITORAMENTO CONTÍNUO 
DE GLICOSE INTERSTICIAL, 
PERMITINDO O 
ACOMPANHAMENTO DOS 
NÍVEIS DE GLICOSE E O 
GERENCIAMENTO DAS 
INFORMAÇÕES DO PACIENTE. 
O EQUIPAMENTO DEVERÁ 
APRESENTAR, NO MÍNIMO, AS 
SEGUINTES 

R$      324,41 R$    6.488,20 
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CARACTERÍSTICAS: 
•INTERFACE DE VISUALIZAÇÃO 
DE FÁCIL OPERAÇÃO, 
PODENDO INCLUIR TELA 
SENSÍVEL AO TOQUE OU 
TECNOLOGIA EQUIVALENTE; 
•CAPACIDADE DE 
ARMAZENAMENTO DE DADOS 
OU POSSIBILIDADE DE 
EXPORTAÇÃO, GARANTINDO 
HISTÓRICO ADEQUADO PARA 
ACOMPANHAMENTO CLÍNICO; 
•CONECTIVIDADE PARA 
TRANSFERÊNCIA DE DADOS E 
RECARGA, POR MEIO DE 
PORTA FÍSICA OU TECNOLOGIA 
EQUIVALENTE; •BATERIA 
RECARREGÁVEL, COM 
AUTONOMIA COMPATÍVEL COM 
O USO CONTÍNUO NA ROTINA 
ASSISTENCIAL; 
•DISPONIBILIZAÇÃO DE 
RELATÓRIOS GERENCIAIS 
SUFICIENTES PARA ANÁLISE 
DOS REGISTROS GLICÊMICOS; 
•SISTEMA INTEGRADO PARA 
MEDIÇÃO DE GLICOSE E 
CETONA NO SANGUE, 
COMPATÍVEL COM TIRAS 
REAGENTES ESPECÍFICAS, 
CONFORME ESPECIFICAÇÃO 
DO FABRICANTE; •INTERVALOS 
DE MEDIÇÃO COMPATÍVEIS 
COM A PRÁTICA CLÍNICA PARA 
GLICOSE E CETONA. 
COMPOSIÇÃO DO KIT: •01 (UM) 
LEITOR; •ACESSÓRIOS 
NECESSÁRIOS AO 
FUNCIONAMENTO DO 
EQUIPAMENTO; •MANUAL DO 
USUÁRIO EM LÍNGUA 
PORTUGUESA. REQUISITOS 
REGULATÓRIOS: •PRODUTO 
CLASSIFICADO COMO 
MATERIAL ACESSÓRIO 
VINCULADO A MEDICAMENTOS; 
•DEVE POSSUIR REGISTRO, 
CADASTRO OU AUTORIZAÇÃO 
VÁLIDA JUNTO À ANVISA, 
CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE; •QUANDO 
APLICÁVEL, DEVERÁ POSSUIR 
HOMOLOGAÇÃO JUNTO À 
ANATEL; GARANTIA MÍNIMA 
CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO, CONFORME 
POLÍTICA DO FABRICANTE. 
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03 96 LATA 

FÓRMULA INFANTIL EM PÓ, 
NUTRICIONALMENTE 
COMPLETA, INDICADA PARA 
LACTENTES DE 0 A 12 MESES, 
COM POSSIBILIDADE DE USO 
COMO FÓRMULA DE 
SEGUIMENTO APÓS ESSA 
FAIXA ETÁRIA. PRODUTO 
ESPESSADO (A.R.), INDICADO 
PARA MANEJO DE 
REGURGITAÇÃO E REFLUXO. 
 
ESPECIFICAÇÕES: FÓRMULA 
INFANTIL EM PÓ, 
NUTRICIONALMENTE 
COMPLETA, INDICADA PARA 
LACTENTES DE 0 A 12 MESES, 
COM POSSIBILIDADE DE USO 
COMO FÓRMULA DE 
SEGUIMENTO APÓS ESSA 
FAIXA ETÁRIA. PRODUTO 
ESPESSADO (A.R.), INDICADO 
PARA MANEJO DE 
REGURGITAÇÃO E REFLUXO 
GASTROESOFÁGICO. 
EMBALAGEM CONTENDO 
APROXIMADAMENTE 800G, 
ÍNTEGRA E DEVIDAMENTE 
ROTULADA. DEVE POSSUIR 
COMPOSIÇÃO PROTEÍNAS, 
CARBOIDRATOS, LIPÍDIOS, 
VITAMINAS E MINERAIS 
CONFORME RECOMENDAÇÕES 
NUTRICIONAIS VIGENTES. 
PRODUTO COM REGISTRO NA 
AGÊNCIA NACIONAL DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
(ANVISA) E VALIDADE MÍNIMA 
DE 12 MESES NO ATO DA 
ENTREGA. REFERÊNCIA: NAN 
A.R/APTAMIL A.R/ENFAMIL A.R 

R$        90,42 R$    8.680,32 

04 744 UNIDADE 

FÓRMULA NUTRICIONAL 
LÍQUIDA PADRÃO PARA 
NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL, 
HIPERCALÓRICA (1,5 KCAL/ML) 
E NORMOPROTEICA, 
NUTRICIONALMENTE 
COMPLETA E BALANCEADA, 
INDICADA PARA PACIENTES 
COM ELEVADAS 
NECESSIDADES CALÓRICAS 
OU RESTRIÇÃO DE VOLUME. 
EMBALAGEM COM 1 
 
ESPECIFICAÇÕES: ISOSOURCE 
FORMULA PADRÃO PARA 
NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL 

R$        42,24 R$  31.426,56 
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1L 

05 240 UNIDADE 

PILHA ALCALINA TAMANHO AA, 
NÃO RECARREGÁVEL, TENSÃO 
NOMINAL DE 1,5V, INDICADA 
PARA USO EM EQUIPAMENTOS 
ELETRÔNICOS DIVERSOS DE 
MÉDIO E ALTO CONSUMO DE 
ENERGIA 
 
ESPECIFICAÇÕES: PILHA 
ALCALINA TAMANHO AA, NÃO 
RECARREGÁVEL, TENSÃO 
NOMINAL DE 1,5V, INDICADA 
PARA USO EM EQUIPAMENTOS 
ELETRÔNICOS DIVERSOS DE 
MÉDIO E ALTO CONSUMO DE 
ENERGIA, COMO CONTROLES 
REMOTOS, RELÓGIOS, 
BRINQUEDOS, LANTERNAS, 
TECLADOS E OUTROS 
DISPOSITIVOS COMPATÍVEIS. 
PRODUTO COM LONGA 
DURAÇÃO, LIVRE DE 
MERCÚRIO E CÁDMIO, 
ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM ORIGINAL 
FABRICANTE, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
VALIDADE E SELO DE 
QUALIDADE CONFORME 
NORMAS VIGENTES. 

R$          3,59 R$        861,60 

06 480 UNIDADE 

RESERVATÓRIO DE 3 ML PARA 
BOMBA DE INFUSÃO DE 
INSULINA, COMPATÍVEL COM 
MODELO MMT-32A OU 
EQUIVALENTE, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL E DE USO 
ÚNICO, COM REGISTRO NA 
ANVISA E EMBALAGEM 
INDIVIDUAL LACRADA. 
 
ESPECIFICAÇÕES: 
RESERVATÓRIO DE 3 ML PARA 
BOMBA DE INFUSÃO DE 
INSULINA, MODELO “MINIMED 
RESERVOIR”, REFERÊNCIA 
MMT-32A OU EQUIVALENTE 
TÉCNICO COMPATÍVEL, 
DESTINADO AO 
ARMAZENAMENTO E 
ADMINISTRAÇÃO CONTÍNUA DE 
INSULINA. PRODUTO ESTÉRIL, 
DESCARTÁVE DE USO ÚNICO, 
CONFECCIONADO EM 
MATERIAL ATÓXICO E 
BIOCOMPATÍVEL, LIVRE DE 
LÁTEX, ACONDICIONADO EM 

R$        22,43 R$  10.766,40 
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EMBALAGEM INDIVIDUAL 
LACRAD CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE, NÚMERO DO 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO NA ANVISA, EM 
CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS SANITÁRIAS 
VIGENTES. 

07 50 UNIDADE 

SENSOR PARA 
MONITORAMENTO CONTÍNUO 
DA GLICOSE, COM MEDIÇÕES 
AUTOMÁTICAS E 
TRANSMISSÃO DE DADOS 
PARA PLATAFORMA DIGITAL, 
PERMITINDO 
ACOMPANHAMENTO EM 
TEMPO REAL E ANÁLISE DE 
TENDÊNCIAS GLICÊMICAS, 
INCLUINDO ALERTAS DE RISCO 
DE HIPOGLICEMIA. 
 
ESPECIFICAÇÕES: SENSOR 
PARA MONITORAMENTO 
CONTÍNUO DA GLICOSE, 
CAPAZ DE REALIZAR 
MEDIÇÕES CONTÍNUAS E 
TRANSMITIR DADOS PARA 
PLATAFORMA DIGITAL 
INTEGRADA, PERMITINDO 
ACOMPANHAMENTO EM 
TEMPO REAL E ANÁLISE DE 
TENDÊNCIAS GLICÊMICAS. O 
SISTEMA DEVERÁ 
POSSIBILITAR PREDIÇÃO DE 
TENDÊNCIAS GLICÊMICAS EM 
CURTO PRAZO, BEM COMO 
ESTIMATIVA DE RISCO DE 
HIPOGLICEMIA IMINENTE E 
NOTURNA EM PERÍODOS 
DEFINIDOS PELO SISTEMA OU 
CONFIGURÁVEIS PELO 
USUÁRIO. PRODUTO DE USO 
INDIVIDUAL, DESTINADO A 
AUXILIAR O 
ACOMPANHAMENTO CLÍNICO, 
SEM SUBSTITUIÇÃO DA 
AVALIAÇÃO MÉDICA, DEVENDO 
POSSUIR REGISTRO OU 
AUTORIZAÇÃO VÁLIDA JUNTO 
À ANVISA. 

R$      344,89 R$  17.244,50 

08 120 UNIDADE 

SISTEMA DE MONITORAMENTO 
CONTÍNUO DE GLICOSE 
INTERSTICIAL, COMPOSTO 
POR SENSOR SUBCUTÂNEO 
DESCARTÁVEL (GUARDIAN 

R$      387,75 R$  46.530,00 
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SENSOR 4 MMT-7040C8) COM 
ADESIVOS E TRANSMISSOR 
COMPATÍVEL, DESTINADO À 
LEITURA CONTÍNUA DOS 
NÍVEIS GLICÊMICOS E 
TRANSMISSÃO DE DADOS 
 
ESPECIFICAÇÕES: SISTEMA 
DESTINADO AO 
MONITORAMENTO CONTÍNUO 
DA GLICOSE INTERSTICIAL, 
COMPOSTO POR SENSOR 
SUBCUTÂNEO DESCART E 
TRANSMISSOR REUTILIZÁVEL, 
PERMITINDO A LEITURA 
CONTÍNUA DOS NÍVEIS 
GLICÊMICOS, TRANSMISSÃO 
DE DADOS EM TEMPO REAL E 
ACOMPANHAMENTO DO 
CONTROLE METABÓLICO DO 
PACIENTE COM DIABETES 
MELLITUS, CONFORME 
INDICAÇÃO MÉDICA. GUARDIAN 
SENSOR 4MMT C8 + ADESIVOS 

09 300 LITRO 

SUCO DE CRANBERRY 
PRONTO PARA CONSUMO, 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE 1 LITRO, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE, EM 
CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS SANITÁRIAS 
VIGENTES. 
 
ESPECIFICAÇÕES: SUCO DE 
CRANBERRY PRONTO PARA 
CONSUMO, ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM DE 1 LITRO, 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE, EM 
CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS SANITÁRIAS 
VIGENTES. 

R$        17,73 R$    5.319,00 

10 720 ENVELOPE 

SUPLEMENTO ALIMENTAR À 
BASE DE CRANBERRY 
(OXICOCO), APRESENTADO EM 
SACHÊS PARA PREPARO DE 
BEBIDA, ELABORADO COM 
EXTRATO INTEGRAL OU 
CONCENTRADO 
RECONSTITUÍDO, ISENTO DE 
ÁLCOOL. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM ORIGINAL 
LACRADA. 
 

R$          3,87 R$    2.786,40 
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ESPECIFICAÇÕES: 
SUPLEMENTO ALIMENTAR À 
BASE DE CRANBERRY 
(OXICOCO), APRESENTADO EM 
SACHÊS INDIVIDUAIS PARA 
PREPARO DE BEBIDA, OBTIDO 
A PARTIR DO FRUTO 
CRANBERRY, PODENDO SER 
ELABORADO COM EXTRATO 
INTEGRAL OU CONCENTRADO 
RECONSTITUÍDO, ISENTO DE 
ADIÇ DE ÁLCOOL. O PRODUTO 
DEVERÁ SER ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM ORIGINAL DO 
FABRICANTE, DEVIDAMENTE 
LACRADA, CONTENDO 
SACHÊS, CO IDENTIFICAÇÃO 
CLARA DO FABRICANTE, 
COMPOSIÇÃO, MODO DE 
PREPARO, INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DO 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO 
PRAZO DE VALIDADE. DEVERÁ 
ATENDER INTEGRALMENTE ÀS 
NORMAS SANITÁRIAS 
VIGENTES, INCLUINDO 
REGULAMENTAÇÕES DA 
AGÊNCIA NACIONAL 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
(ANVISA), GARANTINDO 
QUALIDADE, SEGURANÇA E 
RASTREABILIDADE DO 
PRODUTO. 

11 720 CAPSULA 

SUPLEMENTO ALIMENTAR À 
BASE DE CRANBERRY 
(VACCINIUM MACROCARPON), 
INDICADO COMO AUXILIAR NA 
SAÚDE DO SISTEMA URINÁRIO, 
APRESENTADO EM CÁPSULAS 
CONTENDO 500 MG DE 
EXTRATO POR UNIDADE. 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM ORIGINAL 
LACRADA 
 
ESPECIFICAÇÕES: 
SUPLEMENTO ALIMENTAR À 
BASE DE CRANBERRY 
(VACCINIUM MACROCARPON), 
INDICADO COMO AUXILIAR NA 
MANUTENÇÃO DA SA DO 
SISTEMA URINÁRIO, 
APRESENTADO EM CÁPSULAS 
CONTENDO 500 MG DE 
EXTRATO DE CRANBERRY POR 
UNIDADE. O PRODUTO DEVERÁ 
SER ACONDICIONADO EM 

R$          0,67 R$        482,40 
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EMBALAGEM ORIGINAL DO 
FABRICANTE, CONTENDO 
CÁPSULAS, DEVIDAMENTE 
LACRADA E ÍNTEGRA, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE, DENOMINAÇÃO 
DO PRODUTO, COMPOSIÇÃO 
COMPLETA, CONCENTRAÇÃO 
DOS ATIVOS, MODO DE USO, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
NÚ DO LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS SANITÁRIAS 
VIGENTES, INCLUINDO 
REGULAMENTAÇÃO DA 
AGÊNCIA NACIONAL DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
(ANVISA), GARANTINDO 
QUALIDADE, SEGURANÇA, 
PROCEDÊNCIA E 
RASTREABILIDADE DO 
PRODUTO 

12 20 QUILO 

SUPLEMENTO ALIMENTAR À 
BASE DE WHEY PROTEIN 
CONCENTRADO (PROTEÍNA DO 
SORO DO LEITE), DESTINADO À 
SUPLEMENTAÇÃO PROTEICA, 
COM ALTO VALOR BIOLÓGICO 
E PERFIL COMPLETO DE 
AMINOÁCIDOS. PRODUTO EM 
PÓ, DE FÁCIL DILUIÇÃO, 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM ORIGINAL. 
 
ESPECIFICAÇÕES: 
SUPLEMENTO ALIMENTAR DO 
TIPO WHEY PROTEIN 
CONCENTRADO, COMPOSTO 
POR PROTEÍNA CONCENTRADA 
DO SORO DO LEITE, 
DESTINADO À 
SUPLEMENTAÇÃO PROTEICA, 
CONTENDO ALTO VALOR 
BIOLÓGICO E PERFIL 
COMPLETO DE AMINOÁCIDOS. 
PRODUTO EM PÓ, DE FÁCIL 
DILUIÇÃO, ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM ORIGINAL 
LACRADA, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE, LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE, 
ATENDENDO ÀS NORMAS DA 
ANVISA VIGENTES PARA 
SUPLEMENTOS ALIMENTARES. 

R$      151,15 R$    3.023,00 
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13 5 UNIDADE 

TRANSMISSOR PARA 
MONITORIZAÇÃO CONTÍNUA 
DE GLICOSE, COMPATÍVEL 
COM SISTEMA GUARDIAN 
4/MINIMED OU EQUIVALENTE, 
REUTILIZÁVEL, DESTINADO À 
TRANSMISSÃO DE DADOS DO 
SENSOR, COM REGISTRO NA 
ANVISA E EMBALAGEM 
ORIGINAL LACRADA. 
 
ESPECIFICAÇÕES: 
TRANSMISSOR GUARDIAN 4, 
REFERÊNCIA 7840W8, 
DESTINADO AO SISTEMA DE 
MONITORIZAÇÃO CONTÍNUA 
DE GLICOSE, COMPATÍVEL 
COM DISPOSITIVOS DA LINHA 
MINIMED OU EQUIVALENTE 
TÉCNICO. EQUIPAMENTO 
REUTILIZÁVEL, RESPONSÁVEL 
PELA TRANSMISSÃO DO 
DADOS DE GLICOSE DO 
SENSOR PARA O MONITOR OU 
BOMBA DE INSULINA, 
CONFECCIONADO EM 
MATERIAL RESISTENTE E 
BIOCOMPATÍVEL, 
ACOMPANHADO DE 
ACESSÓRIOS ORIGINAIS DO 
FABRICANTE QUANDO 
APLICÁVEL, ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM ORIGINAL 
LACRADA, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE, NÚMERO DO 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE (QUANDO 
APLICÁVEL) E REGISTRO NA 
ANVISA, EM CONFORMIDADE 
COM AS NORMAS SANITÁRIAS 
VIGENTES. 

R$  3.818,00 R$  19.090,00 

VALOR TOTAL:************************************************************************************ R$  160.030,38 

 

a) Condições de pagamento: Conforme item 08 do Termo de Referência. 
 
b) Validade da proposta: 90 dias 
 
c) Prazo para entrega: Conforme item 4.5 do Termo de Referência. 
 
d) Local da entrega: Conforme item 4.5 do Termo de Referência. 
 
e) CONDIÇÕES DE PREENCHIMENTO DE NOTA FISCAL ou documento equivalente 
conforme a legislação tributária. 
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• Os campos obrigatórios na Nota Fiscal ou documento equivalente conforme a 
legislação tributária devem ser preenchidos de forma correta, legível, sem rasuras e em 
conformidade com a nota de empenho; 
 

• Para permitir a correta identificação do produto ou serviço, descreve-lo de forma 
completa e em conformidade com o Edital; 
 

• No caso de equipamentos, se possível, constar o número de série e marca do bem. 
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PREGÃO (ELETRONICO) Nº 032/2026 
 
 
 
 

ANEXO II 
 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
 

 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2026 
 
 
 
(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº (000), sediada (Endereço Completo), declara, sob as 
penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
presente processo ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 
 
 
(Local e Data) 
 
 
 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
 
 
OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE EMPREGADOS MENORES 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/_____ 

 
PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
REF: nº ____/_____ 
 
 
 
________________________inscrito no CNPJ nº __________________, por intermédio de 
seu representante legal o(a) Sr(a) _________________________, portador(a) da Carteira 
de Identidade nº _____________________ e  do CPF nº _________________, DECLARA, 
para fins do disposto no inciso VI do art.68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, 
acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 
 
 
 
OSB: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
 
 
 

Barra Mansa, ......... de ...........de 2026. 
 
 
 
 

Empresa: ............................................................ 
Representante Legal: (Nome completo) 
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PREGÃO (ELETRONICO) Nº 032/2026 
 

ANEXO IV – CARTA-PROPOSTA PARA FORNECIMENTO 
 
A Subsecretaria de Licitação e Compras 
Prezados Senhores, 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2026 - Comissão de Licitação – Carta-Proposta. 
Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos Itens abaixo discriminados, conforme 
Anexo I, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe. 
 
1.IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REPRESENTANTE E CARGO: 
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF: 
ENDEREÇO e TELEFONE: 
AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 
 
2. CONDIÇÕES GERAIS 
 

ITEM QUANT UN DESCRIÇÃO MARCA R$ UNIT R$ TOTAL 

01       

02       

...       

...       

VALOR TOTAL:****************************************************************************************************  

 
2.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 
presente licitação. 
PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
Deverá ser cotado, preço unitário e total do lote, de acordo com o Anexo I do Edital. 
A proposta terá validade de 90 (noventa) dias, a partir da data de abertura do pregão. 
PROPOSTA: R$ (Por extenso) 
VALOR UNITÁRIO: R$ (Por extenso) 
Local de entrega: 
 
2.2 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno 
fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados 
separados e incidentes sobre o fornecimento. 
LOCAL E DATA 
ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE 
(OBS.: REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA) 
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ANEXO V 
 

PREGÃO (ELETRONICO) Nº 032/2026 
 
 
MINUTA DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
 

 
 
 
Para fins de participação na licitação de Modalidade Pregão Eletrônico Nº. __ de 2026                  
a (o) (NOME COMPLETO DO PROPONENTE)................................, CNPJ, sediada (o) 
.....................(ENDEREÇO COMPLETO), declara sob as penas da Lei que é (Microempresa, 
Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor individual, conforme o caso), na forma 
da Lei complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
 
 
 
 
Local e Data 
 
 
 
 
Nome e identificação do Declarante 
 
 
 
 
OBS: A presente declaração deverá ser assinada por representante legal do PROPONENTE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Estado do Rio de Janeiro 

Prefeitura Municipal de Barra Mansa 

Subsecretaria de Licitações e Compras 

 

47 

 

 

Processo: 
00.426/2026 
 
 

FLS:_____ASS:_____ 

ANEXO VII 
 

PREGÃO (ELETRONICO) Nº 032/2026 
 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº___/2026 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2026 
 
Aos __ (_____) dias do mês de _____ de 2026 no site da operadora de pregão eletrônico 
______________, registram-se os preços da empresa ________________, com sede na 
ENDEREÇO COMPLETO DA EMPRESA, inscrita no CNPJ n. __________, neste ato 
representada pelo Sr. ________, portador da Carteira de Identidade n. _________ e CPF n. 
____________ para ____________________, conforme descrição dos itens e demais 
condições desta ATA de Registro de Preços, em atendimento ao 
______________________. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
 
1.1. A presente contratação é feita pela licitação Modalidade Pregão Eletrônico n. 
____/____, com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº __________. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO e DO PREÇO 
 
2.1. Constitui objeto desta ATA de Registro de Preços, para ________________, descritos e 
especificados no Anexo I deste edital, constante no respectivo Processo Administrativo, 
cujos termos são partes integrantes deste instrumento. 
 
2.2. O(s) preço(s) registrado(s) nesta Ata refere(m)-se ao(s) seguinte(s) item(ns): 
 

ITEM QUANT UN DESCRIÇÃO MARCA R$ UNIT. R$ TOTAL 

       

       

       

       

VALOR TOTAL: **************************************************************************************** R$ 

 
2.3. O preço a ser pago pelo fornecimento realizado será aquele registrado neste 
instrumento, independentemente da data da entrega do objeto. 
 
2.4. O preço registrado compreenderá todos os custos necessários à execução do objeto 
desta Ata de Registro de Preço, incluso frete até os locais de entrega. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO E ALTERAÇÃO DE PREÇOS: 
 
3.1. O pagamento será efetuado conforme disposto no Termo de Referência - Anexo I do 
presente edital. 
      
3.2. Os preços registrados e os contratos deles decorrentes poderão ser reajustados após 1 
(um) ano da data base fixada na Ata de Registro de Preços, conforme art. 104 do Decreto 
Municipal 11.074/2023. 
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3.2.1. Os valores pactuados poderão ser reajustados, com base na variação do 
índice _________________. 
 
3.3. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorrência 
de eventual redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador 
convocar os fornecedores registrados para estabelecer o novo valor. 
 

3.3.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 
  
3.4. O pedido de revisão de preços será processado e julgado pelo Órgão Gerenciador. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO REGISTRO DE PREÇOS E A VALIDADE DA ATA  
 
4.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses contados da data de sua publicação 
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico 
portaltransparencia.barramansa.rj.gov.br.  
 
4.2. O prazo de vigência da presente ATA de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado por até igual período, nos termos do art. 99 do Decreto Municipal nº 
_____________. 
 
4.3. O quantitativo registrado na presente ATA de Registro de Preços poderá ser prorrogado 
nos termos do §2º do art. 99 do Decreto Municipal nº 11.074, de 2023. 
 
4.4. Homologado o resultado da licitação, será lavrada ata de registro de preços, na qual 
serão registrados os preços e os fornecedores, com observância da ordem de classificação, 
as quantidades e as condições a serem observadas nas futuras contratações e os órgãos 
participantes. 
 

4.4.1. Serão convocados para assinar a ata de registro de preços os licitantes 
vencedores, devendo constar ainda no instrumento aqueles que tiverem ofertado proposta 
nos termos do artigo 96 do Decreto Municipal _____________, especificando-se, na ata, a 
ordem de classificação. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA EMISSÃO DOS PEDIDOS, DO RECEBIMENTO, DO 
CANCELAMENTO E ADESÃO 
 
5.1. As aquisições serão formalizadas através de Nota de Empenho, cada vez que solicitada 
pelo setor contratante, desde que dentro do prazo de validade da ATA de Registro de 
Preços. 
 
5.2. O MUNICIPIO, através da Coordenadoria de Compras, respeitada a ordem de registro, 
selecionará os fornecedores para os quais serão emitidos os pedidos de fornecimento, 
quando necessário. 
 
5.3. A empresa vencedora fica obrigada a entregar o(s) objeto(s) licitado(s) no prazo 
máximo de ___ (_____) dias contados a partir do recebimento de cada empenho ou 
documento equivalente emitido pela __________________. 
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5.3.1. O descumprimento do prazo estipulado no item 5.3 dará ensejo à aplicação 
das multas contratualmente previstas. 
 
5.4. Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega somente serão analisados pela 
Administração caso sejam requeridos até a data final prevista para a entrega e desde que 
estejam instruídos com as devidas justificativas e comprovação. 
 
 5.4.1. Os pedidos instruídos em condições diversas das previstas anteriormente 
serão indeferidos de pronto. 
 
5.5. O aceite e aprovação dos produtos pelo Município, não exclui a responsabilidade civil 
da empresa vencedora por vício de quantidade ou qualidade do material ou disparidades 
com as especificações estabelecidas no Termo de Referência que deverá ser parte anexa a 
esta ATA; 
 
5.6. O fornecedor registrado poderá ter o seu registro de preços cancelado, por intermédio 
de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa. 
 
5.7. O detentor da Ata de Registro de Preços, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
terá seu registro cancelado quando: 
 
a) descumprir as condições da ata de registro de preços; 
 
b) recusar-se, injustificadamente, ao atendimento da demanda solicitada, dentro da 
quantidade estimada na ata; 
 
c) deixar, injustificadamente, de assinar o contrato ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
 
d) recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles 
praticados no mercado; 
 
e) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021, ou, em virtude de lei ou decisão judicial, ficar impedida de contratar com a 
Administração Pública. 
 

5.7.1. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço, sem 
aplicação de penalidades, na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a 
perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovados. 
 

5.7.2. A ata de registro de preços poderá ser rescindida nas hipóteses previstas para 
a rescisão dos contratos em geral, sendo convocado os demais licitantes, observando a 
ordem de classificação. 
 
5.8. A presente ata de registro de preços poderá ser aderida por outros órgãos da 
Administração na forma da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 11074/2023. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES PARA INADIMPLEMENTO: 
 
6.1. São aplicáveis as sanções e procedimentos previstos no Título IV, Capítulo I da Lei 
Federal nº 14.133/21 e Seção XI do Decreto Municipal nº ____________. 
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6.1.1. As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses:  

 
a) Comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do 

cumprimento da obrigação; e/ou,  
 

b) Manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos 
imputáveis exclusivamente à Administração. 

 
6.2. Ocorrendo recusa da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do 
prazo estabelecido neste Edital, sem justificativa aceita pela Administração, garantido o 
direito prévio de citação e da ampla defesa, serão aplicadas:  
 

a) Multa no valor de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado fosse; 
 

b) Pena de impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 3 (três) anos com a 
Administração Pública, a critério da Prefeitura; 

 
6.3. À licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, inclusive em razão de 
comportamento inadequado de seus representantes, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida neste edital, não mantiver a proposta/lance, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, se microempresa ou 
pequena empresa não regularizar a documentação fiscal no prazo concedido para este fim, 
garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, serão aplicadas as penalidades 
referidas nas alíneas “a” e “b” do subitem 6.2 ou declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, a depender da natureza e gravidade da infração cometida e peculiaridades do 
caso em concreto. 
 
6.4. As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, nos termos da Lei, 
garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, sendo que com relação a multas 
serão aplicadas como segue: 
 

6.4.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do ajuste, por inexecução total do 
objeto. 
 

6.4.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela inexecutada, por 
inexecução parcial do ajuste. 
 

6.4.3. Multa de 1,0% (um por cento) sobre o valor do material não entregue por dia 
de atraso, inclusive nas hipóteses de fixação de prazo para substituição ou 
complementação, limitada a demora até o máximo de 19 (dezenove) dias do prazo fixado, 
após restará configurada inexecução do ajuste, parcial ou total a depender se o atraso se 
deu em parte ou no todo. 
 

6.4.4. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do material entregue em 
desacordo com as especificações do edital e do ajuste, sem prejuízo de sua substituição, no 
prazo estabelecido. 
 

6.4.5. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do ajuste, por descumprimento de 
qualquer das obrigações decorrentes do ajuste, não previstas nas demais disposições desta 
cláusula. 
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6.4.6. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, por rescisão do 
ajuste decorrente de culpa da Contratada. 
 
6.5. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, quando 
cabíveis. 
 
6.6. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 
167 da Lei Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados, que deverá ser dirigido 
à Coordenadoria de Compras e Licitações do Município de Barra Mansa. 
 

6.6.1. Caso a Contratante releve justificadamente a aplicação da multa ou de 
qualquer outra penalidade, essa tolerância não poderá ser considerada como modificadora 
de qualquer condição contratual, permanecendo em pleno vigor todas as condições deste 
Edital. 
 
6.7. Os procedimentos de aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar e contratar serão conduzidos por comissão, nos 
termos do artigo 158, “caput” e § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
6.8. São aplicáveis à presente licitação e ao ajuste dela decorrente no que cabível for, 
inclusive, as sanções penais estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/21. 
 
7 - DA REVOGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
7.1. A ATA de Registro de Preços poderá ser revogada pelo Município: 
a) automaticamente; 
b) por decurso de prazo de vigência; 
c) quando não restarem fornecedores registrados. 
d) pelo município, quando caracterizado o interesse público. 

 
 

Barra Mansa/RJ. ____, de _____ de 2026. 
 
 

________________________ 
Pregoeiro 

 
 

 
 
EMPRESA VENCEDORA:  
C.N.P.J.:  
Representante Legal:  
CPF:  
Assinatura:___________________________________ 


